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GERALDINO BARBOSA DE OLtVEtRA .tÚrutOn, Prefeito Municipat
de llha Comprida, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e,

CONSIDERANDO a continuaçáo dos trabalhos referente ao Procedimento
Administrativo no 42401112018, para apuração de responsabilidade por prestaçáo
de serviços nâo pagos a Marcos dos Santos Ribeiro da Silva - EPP;

CONSIDERANDO o memorando no 01/2019 de 07 de Janeiro de 2019, em que o
Presidente da Comissáo de Sindicância, Sr. Renato Tiusso Segre Ferreira,
solicitou a prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, do prazo paê conclusão dos
trabalhos, resolve baixar a seguinte:

PORTARIA

Art. 1o. Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusáo
dos trabalhos do Processo Administrativo em epígrafe.

Art.2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINET NHO PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, em 1O

d Janeiro de 20 19.
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